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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000133-90.2019.4.01.3822/MG 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


R E L A T Ó R I O
O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Relator Convocado): — Ministério Público Federal apela (fls. 16 - 19v) de decisão da Vara Federal de Ponte Nova/MG (fls. 12 - 15), que absolveu sumariamente (art. 397, III, CPP) o acusado Eyer Nogueira Neto da imputação da prática dos crimes descritos nos arts. 90, caput, e 96, caput e inciso I, da Lei 8.666/1993 e no art. 1º, II, do Decreto-lei 201/1967, em concurso material. 
Segundo a denúncia (fls. 02 - 07v), em síntese, o acusado, na qualidade de Assessor Jurídico Municipal de Rio Casca/MG, ao emitir parecer no Procedimento Licitatório 003/2010, para a contratação de empresa com vistas à organização e realização das festividades de carnaval naquela cidade no ano de 2010, teria frustrado o caráter competitivo da licitação, além de ter fraudado o certame, com a elevação arbitrária dos preços, e se utilizado indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos.
Defende a existência de indícios suficientes de autoria e de provas da materialidade delitiva, sendo que a demonstração do dolo deve ser objeto de análise no curso da instrução processual, no bojo da ação penal, razão por que a decisão deve ser reformada.
O órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer (fls. 146 -  153) firmado pela Procuradora Regional da República Luciana Marcelino Martins, opina pelo provimento do apelo.
É o relatório. 
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